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148 lEoNES da SilVa coSTa 630.449.432-72 r$ 1.212,00
149 lEoNicE SaNToS carNEiro fErrEira 727.655.422-87 r$ 1.212,00
150 lEUdiaNE dE SoUSa PErEira 936.419.402-06 r$ 1.212,00
151 lUaN fEliPE SilVa SaraiVa 076.790.432-05 r$ 1.212,00
152 lUaNa doS SaNToS cHaViTo 025.684.092-07 r$ 1.212,00
153 lUaNNa da SilVa caSTro 016.196.962-31 r$ 1.212,00
154 lUciaNa da SilVa 852.161.002-53 r$ 1.212,00
155 lUciclEidE aNdradE da SilVa 295.112.832-00 r$ 1.212,00
156 lUciENE doS SaNToS ValE 883.907.992-00 r$ 1.212,00
157 lUcilENE BarBoSa da SilVa 956.869.592-34 r$ 1.212,00
158 lUiS ElENilSoN da coNcEiÇao SoUSa 939.177.241-20 r$ 1.212,00
159 lUrdiMila da SilVa aNdradE 027.057.012-81 r$ 1.212,00
160 MaGNo MENESES coSTa 028.314.622-23 r$ 1.212,00
161 MaiNaN MariNHo da SilVa 295.373.712-04 r$ 1.212,00
162 MaNoEl alVES fErrEira 443.456.152-91 r$ 1.212,00
163 MaNoEl PErEira da SilVa 865.750.072-87 r$ 1.212,00
164 MaNoEl raMoS dE oliVEira filHo 807.312.442-49 r$ 1.212,00
165 MaNoEl roBErTo MaToS 592.948.252-72 r$ 1.212,00
166 MarcEla BiTTENcoUrTH da SilVa 758.403.242-72 r$ 1.212,00
167 MarcElo caNTUaria fErrEira 024.988.722-30 r$ 1.212,00
168 MarcElo lUZ raMoS 766.194.862-15 r$ 1.212,00
169 Marcia dEaNE ValErio doS SaNToS 054.663.123-12 r$ 1.212,00
170 Marcia doS SaNToS MorEira 930.911.922-53 r$ 1.212,00
171 Marcia fErNaNda PErEira NUNES da SilVa 779.087.752-68 r$ 1.212,00
172 MarciaNE lETra MoraES 007.776.072-71 r$ 1.212,00
173 MarcilENE araUJo SilVa 024.078.492-80 r$ 1.212,00
174 Marcio fraNKliN dE SoUSa araUJo 809.992.473-87 r$ 1.212,00
175 Maria alcioNE ValE SaNToS 047.957.621-12 r$ 1.212,00
176 Maria aldaMira coSTa carValHo 876.605.712-49 r$ 1.212,00
177 Maria aldENi PorTo BarBoSa 365.336.022-68 r$ 1.212,00
178 Maria alVES dE SoUSa 178.395.483-34 r$ 1.212,00
179 Maria aNToNia fErNaNdES alVES carValHo 007.400.893-58 r$ 1.212,00
180 Maria aParEcida liMa MacHado 618.892.452-91 r$ 1.212,00
181 Maria aParEcida PErEira oliVEira caMPoS 879.075.692-49 r$ 1.212,00
182 Maria BarroZo roliNS 263.201.182-53 r$ 1.212,00
183 Maria BENEdiTa fErrEira 543.204.532-04 r$ 1.212,00
184 Maria cirlENE rodriGUES araUJo 365.272.382-15 r$ 1.212,00
185 Maria da coNcEiÇÃo alVES 546.762.902-68 r$ 1.212,00
186 Maria da coNcEiÇÃo fErrEira da SilVa 685.354.902-30 r$ 1.212,00
187 Maria da coNcEicao GoMES SaNToS 141.240.922-53 r$ 1.212,00
188 Maria da coNcEiÇÃo SaNToS caBral 219.162.922-91 r$ 1.212,00
189 Maria da GUia dE liMa 675.819.602-00 r$ 1.212,00
190 Maria da PaZ da SilVa diaS 693.914.832-91 r$ 1.212,00
191 Maria da PaZ PErEira da SilVa 299.548.782-20 r$ 1.212,00
192 Maria daS GracaS alVES da SilVa 782.151.372-53 r$ 1.212,00
193 Maria daS GraÇaS EliaS da SilVa 755.703.512-72 r$ 1.212,00
194 Maria daS GraÇaS PErEira dE SoUZa 541.924.712-72 r$ 1.212,00
195 Maria daS GraÇaS SaraiVa fEiToSa 701.863.902-62 r$ 1.212,00
196 Maria daS MErcES doS SaNToS PiMENTa 063.377.284-40 r$ 1.212,00
197 Maria dE faTiMa da lUZ coSTa 714.668.862-34 r$ 1.212,00
198 Maria dE fáTiMa diaS ValErio 429.662.132-72 r$ 1.212,00
199 Maria dE fáTiMa fEiToSa doS aNJoS 212.292.102-10 r$ 1.212,00
200 Maria dE fáTiMa fErrEira liMa 839.935.842-87 r$ 1.212,00
201 Maria dE faTiMa MorEira PiNTo 017.402.652-89 r$ 1.212,00
202 Maria dE faTiMa PErEira SilVa 888.745.082-04 r$ 1.212,00
203 Maria dE JESUS alVES doS SaNToS 296.509.842-91 r$ 1.212,00
204 Maria dE JESUS doS SaNToS 937.633.012-91 r$ 1.212,00
205 Maria dE JESUS MoNTEiro dE oliVEira 157.825.653-49 r$ 1.212,00
206 Maria dE JESUS NEVES da SilVa 651.079.183-87 r$ 1.212,00
207 Maria dE JESUS riBEiro da SilVa 995.196.152-53 r$ 1.212,00
208 Maria dE JESUS SilVa da coNcEiÇao 712.921.952-15 r$ 1.212,00
209 Maria dE JESUS SoUZa da SilVa 973.843.052-68 r$ 1.212,00
210 Maria dE JESUS XiMENES dE SoUSa 623.423.712-68 r$ 1.212,00
211 Maria dE loUrdES GoNÇalVES da SilVa 101.622.322-68 r$ 1.212,00
212 Maria diViNa SilVa 027.540.201-01 r$ 1.212,00
213 Maria do ESPiriTo SaNTo dE o. BarBoSa 448.535.642-68 r$ 1.212,00
214 Maria do ESPiriTo SaNTo SoUZa SaMPaio 012.806.402-19 r$ 1.212,00
215 Maria do NaSciMENTo da SilVa 845.788.742-49 r$ 1.212,00
216 Maria do NaSciMENTo PErEira da SilVa 011.883.192-56 r$ 1.212,00
217 Maria do Socorro alVES da coSTa 033.507.532-05 r$ 1.212,00
218 Maria do Socorro coNcEiÇÃo NUNES 246.309.852-04 r$ 1.212,00
219 Maria do Socorro da SilVa 676.781.732-53 r$ 1.212,00
220 Maria do Socorro dE caSTro MEdEiroS 529.375.852-72 r$ 1.212,00
221 Maria do Socorro doS SaNToS coSTa 874.115.472-04 r$ 1.212,00
222 Maria doS rEiS BarBoSa 032.327.463-30 r$ 1.212,00
223 Maria EdUarda SaNToS liSBoa 044.916.972-30 r$ 1.212,00
224 Maria EliENE dE VaScoNcEloS doS SaNToS 672.962.462-00 r$ 1.212,00
225 Maria EUSa Prado 440.033.822-34 r$ 1.212,00
226 Maria GlaUNicE GENUiNo da SilVa 916.688.082-34 r$ 1.212,00
227 Maria HElENa alVES doS SaNToS 847.185.012-53 r$ 1.212,00
228 Maria iolaNda cUNHa PiNHEiro 002.565.152-80 r$ 1.212,00
229 Maria iraNEidE SilVa SaNToS GoMES 727.796.832-87 r$ 1.212,00
230 Maria iSaMar SilVa SalES 736.389.352-72 r$ 1.212,00
231 Maria iTaMirES alVES da SilVa 857.689.282-00 r$ 1.212,00
232 Maria JoSÉ dE MENESES 022.923.452-69 r$ 1.212,00
233 Maria JoSÉ loPES 329.343.942-04 r$ 1.212,00
234 Maria KlEVia rodriGUES BoMfiM 045.074.022-63 r$ 1.212,00
235 Maria lidUiNa rodriGUES corrEa S. diaS 264.631.212-15 r$ 1.212,00
236 Maria liMa doS SaNToS 002.152.062-31 r$ 1.212,00
237 Maria liNdalVa PErEira da SilVa GoNcalVE 364.945.852-72 r$ 1.212,00

238 Maria lUaNa SilVa doS SaNToS 019.820.252-04 r$ 1.212,00
239 Maria lUcia coElHo doS SaNToS 706.608.912-04 r$ 1.212,00
240 Maria lUcia doS SaNToS SaNTiS 189.454.302-53 r$ 1.212,00
241 Maria lUciENE PErEira 933.536.182-87 r$ 1.212,00
242 Maria lUiZa SoUZa doS SaNToS 301.591.482-00 r$ 1.212,00

Valor ToTal r$ 293.304,00

art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 762555

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 029/iN/coNtrato, de 16 de FeVereiro 2022
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992,resolve:
art. 1º designar o cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa,  Mf: 
57218552-1, como fiscal do contrato n°012/2022, celebrado com a Empre-
sa diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda, cNPJ: 42.292.712/0001-
71, cujo objeto é a aquisição de 155 (cento e cinquenta e cinco) cestas de 
ajuda humanitária, a fim de realizar ação de reposta ao município de Santa 
Maria das Barreiras/Pa, o qual solicita ajuda humanitária, em virtude de 
decretação de Situação de Emergência, para acompanhar e fiscalizar sua 
execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto 
estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o 3º SGT BM roGÉrio da cUNHa BriTo, Mf: 54185276-
1 como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 762350
Portaria Nº 033/iN/coNtrato, de 16 de FeVereiro 2022
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992,resolve:
art. 1º designar o cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa,  Mf: 
57218552-1, como fiscal do contrato n°016/2022, celebrado com a Empre-
sa diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda, cNPJ: 42.292.712/0001-71, 
cujo objeto é a aquisição de 500 (quinhentas) cestas de ajuda humanitária, 
a fim de realizar ação de resposta ao município de Óbidos/PA, o qual solicita 
ajuda humanitária, em virtude de decretação de Situação de Emergência, 
para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 
8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o 3º SGT BM roGÉrio da cUNHa BriTo, Mf: 54185276-
1 como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 762345
Portaria Nº 030/iN/coNtrato, de 16 de FeVereiro 2022
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa,  Mf: 
57218552-1, como fiscal do contrato n°013/2022, celebrado com a Empre-
sa diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda, cNPJ: 42.292.712/0001-
71, cujo objeto é a aquisição de 987 (novecentos e oitenta e sete) cestas 
de ajuda humanitária, a fim de realizar ação de resposta ao município de 


